
Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-maí/: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Santos Dumont, 3883 

85560-000 CHOPINZINHO PARANA 

DECRETO N° 211/2014 

Nomeia Membros para comporem o Conselho 
Municipal de Saúde - CMS. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferias pela Lei Municipal n° 2.978/2011, de 18/05/2011, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Saúde -. CMS, do 
município de Chopinzinho, sendo: 

I - Representantes do Governo e de Prestadores de Serviços de Saúde: 

- Geni Sabbi Detoni - Titular 
- Luciani Aimi Zuquello - Suplente 

- lvoliciano Leonarchik - Titular 
- Marcellli Cristina Cervo - Suplente 

- Francieli Fontana Fantinato- Titular 
- Vilmarize Buffon Fraron - Suplente 

11 - Representantes dos Trabalhadores na Área de Saúde Pública: 

- Jucimar Milan - Titular 
- Simone Fátima Duarte - Suplente 

- Francileia Kort Lazzarotto- Titular 
- Keli Aparecida Paludo - Suplente 

111- Representants dos Prestadores de Serviços de Saúde Privada, sendo: 

- Sandra Marta de Oliveira -Titular 
- Josiane Baldissera Martinelli - Suplente 

- Fernanda Padovan Pereira- Titular 
- Kristiana Giacomini - Suplente 

IV- Representante dos Usuários dosServiços de saúde, sendo: 

- Representante das Entidades Sindicais e Cooperativas: 
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- Edene Zuconelli Fávero -Titular 
- Euclides Forlin- Suplente 

- Representante das Escolas de Ensino Regular: 
- Claudete de Quadros Paz- Titular 
- Magna Felicidade Pires Consoni - Suplente 

- Representante de Associações Relacionadas à Área de Agropecuária: 
- Claudia Rita Oliveira -Titular 
- Celso José Marafon - Suplente 

- Representante das Entidades de Portadores de Deficiência e Idosos: 
- Ana Maria Zanetti Bosa - Titular 
- Diva Roncaglio Ceni -Suplente 

- Representante das Associações de Proteção à Maternidade e a Infância: 
- Neura Schelle -Titular 
- Deonice de Fátima Mietto- Suplente 

- Representante das Igrejas: 
- Agostinho Eloi de Siqueira -Titular 
- Valdecir Françosi -Suplente 

Art 2°- O mandato dos conselheiros é de 01 (um) anos, contados da data da publicação 
deste Decreto. 

Art 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial o 
Decreto no 075/2013 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 15 DE MAIO DE 2014. 
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